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Prdente 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO It LEI NQ 

MODIFICA A REDAÇÃO DO ART. 12 DA LEI 2.526 / 851  

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conse1heio Lafaiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

• ART. 12 - O artigo 12  da Lei n2 2.526/85, de O73/85, passa a 

vigir com a seguinte redação: 

"ART. l - Ficae1a present%  Lei o Executivó Municipal 

autorizaco a assinar contrato de exp1oraçe 

extraçb de rocha gnaissica com a Empreitira 

"Peco Silva", e ou, sua sucessora Fase Ser- 

viços de Urbanização S/C Ltda., nos trmos da 

minuta de contrato anexo. 

ART. 22,- .icam mantidas s demais disposiç6es legais. 

ART. 34- Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando 1&sta 
Lei em vigor na data de sua publicação, 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

'travs da Lei n2  2.526/85, foi o Executivo 

Municipal autorizado a, em nome do Município, contratos com a 

Empreiteira Pedro Silva, a exploraço e extração de rocha gnais 

sica. .0 contrato foi formulado na forma e permissivos legais. 

No entanto, o Sr. Pedro Silva fundou a firma Fase- 

Serviços de Urbanização S/C Ltda., que passou a ser a Sucessora da 

Empreiteira Pedro Silva. 

A Lei autorizativa é especifica. Nessas condiç6es, 

necessrio torna-se a modificação do art. acionado para, como curial, 

fazer a modificação no contrato primitivo. Por isso que se submete 

apreciaço dessa Magna Casa o presente projeto. 
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